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OFICIO/FERNÃO N° 183/2017.

Assunto: Projeto de Lei.

Fernão, 31 de março de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O

É com grande honra e enorme satisfação, que encaminhamos o
Projeto de Lei n° 13/2017, de 30 de março de 2017, que "DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO
NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - "FUMAP" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Inicialmente informamos que, atualmente, a Contribuição ao
Fundo Previdenciário corresponde a 25,70% sobre o total da folha salarial dos ativos, obtida
com a aplicação dos percentuais de 11% para os servidores e 16,70% para os patrocinadores,
sendo 14,70% de contribuição normal, mais 2% de despesas administrativas conforme Lei

525/2010 de 05 de fevereiro de 2010.

A última Avaliação Atuarial referente a Dezembro/2015,
apresentou um déficit técnico de 2,75%sobre a folha total dos servidores ativos, sem que
nenhuma medida administrativa tenha sido tomada pela administração pública.

Ocorre que ao analisar o Resultado da Avaliação Atuarial o
Ministério da Previdência Social identificou que o Município de Fernão não possui Plano de
Amortização instituído em Lei que seja suficiente para o integral equacionamento do déficit.

Assim sendo, o Ministério da Previdência Social, através da
Notificação n° 08731/2016, de 30/08/2016, notificou o Município de Fernão para que tomasse
as medidas necessárias para a correção do déficit atuarial, salientando que a não regularização
do déficit atuarial implicaria em irregularização junto ao Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, ne critério "Equilíbrio Financeiro e_
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Atuarial", com fundamento na Lei n° 9.717, de 27/11/1998, na Portaria MPS n° 402, de

10/12/2008, e Portaria MPS n° 204, de 10/07/2008, resultando na suspensão da emissão do

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.

Esclarecemos que sem a CRP o Município de Femão fica

impedido de receber transferências voluntárias de recursos e celebrar acordos, contratos,

convênios ou ajustes da União.

Considerando que o último cálculo atuarial refere-se a

dezembro/2015, propomos através do presente projeto de lei a majoração da contribuição
normal a cargo da Prefeitura Municipal em 3,3%, passando de 14,7% para 18%, além dos 2%

de despesas administrativas já previstas na Lei Previdenciária.

A aprovação do presente Projeto de Lei preservará a saúde

financeira do Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do Município de Femão -

FUMAP, assegurando recursos futuros para custeio da aposentadoria dos servidores públicos

municipais.

Imbuída no mais alto espírito de união e trabalho, e para que o

Município de Femão não perca a oportunidade de celebrar convênios e receber transferências

de recursos voluntários da União em decorrência da ausência do Certificado de Regularidade

Previdenciária, solicitamos a Vossa Excelência que procedam a votação e a aprovação em
caráter de urgência especial nos termos do artigo 183 da resolução n° 033/2007.

Respeitosamente,

Aparecido Martins
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador JAIME DE ALMEIDA MIRA.
Presidente da Câmara Municipal.
Femão-SP.

Câmara Municipal de Fernão
nfernao.sD.cwww.c

Protocolo N.o

Oswaido Gutie

13-2017
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FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÃO

Femão - Estado de São Paulo

Femão, O Ide novembro de 2016.

Oficio n° 023.

Assunto: Avaliação Atuarial.

Senhor Prefeito,

Vimos por meio deste cumprimentá-lo e ao mesmo tempo

encaminhar cópia do Parecer Atuarial realizado por este Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão pela empresa EH^A — Escritório Técnico de Assessoria
Atuarial S/S Ltda, informo ainda que o quadro resumo de alíquotas
encontra-se em anexo, indicando a porcentagem de servidores ativos,

inativos, pensões, órgão empregador, as despesas com administração e o

déficit técnico.

A avaliação atuarial completa encontra-se a disposição

desta Prefeitura Municipal.

Sem mais para o presente reiteramos os nossos protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

eyês^os Santos
578.338-54

Presidente

A Sua Senhoria, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS - Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Femão
Femão - SP



E?1
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA.

4 - CONTRIBUIÇÕES/Alíquotas

O modelo matemático-atuarial encontrou o equilíbrio financeiro do

Fundo de Previdência com a aplicação das seguintes contribuições:

Servidores Ativos

(% sobre a remuneração mensal)
11,00%

Servidores Inativos
(% que exceder o limite máximo do RGPS - Regime Geral de Previdência
Social), julgado pelo Supremo Tribunal Federal.

11,-00%

Pensões
(% que exceder o limite máximo do RGPS - Regime Geral de Previdência
Social), julgado pelo Supremo Tribunal Federal.

11,00%

ÓRGÃOS Empregadores
(% sobre o total da folha dos servidores ativos)

15,10%

Despesas de Administração
(% sobre o total da folha dos segurados)

2,00%

Financiamento do Déficit Técnico (item 12.2.)
(% sobre o total da folha dos servidores ativos)

ulo, 18 de agosto de 2016.

CíXíco ae i\ss^son

Richar^Z^utei^nn
Atuário - IV^BA 935

S/S Ltda.

Anexos

♦ Anexo I - Evolução provável dos aposentados:

♦ Anexo II - Evolução provável das pensões;

♦ Anexo III e IV - Projeções Atuariais do RPPS; e

♦ Anexo V - Fluxo Anual Projetado de Receitas e Despesas do Fundo para os

próximos 75 anos.

Avaliação Atuarial - DEZ / 2015 -- Fernão
PÁGINA 67 DE 75



N® Notificação:08713/2016
Data Notificaçâo:30/08/2016
Prazo para Resposta (Días):90 dias
Data de Preclusão:28/11/2016

IntroduçâorTrata-se da verificação da situação do Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, a partir das
informações relativas ao Resultado da Avaliação Atuarial que apontou a existência de déficit atuarial, sendo que
o ente federativo não comprovou a implementação, em lei, de Plano de Amortização.
Elementos Anallsados:Previdenciário - Resultados - Valores do Compromisso - Déficit Atuarial Previdenciário -
Base Normativa - Plano de Custeio Vigente - Plano de Amortização do Déficit Atuarial - Possui Plano de
Anortização para Equacionamento do Déficit Atuarial Implementado em Lei
Análise da situação:Identificou-se que, conforme dados do DRAA, Aba Resultados - Valores dos
Compromissos, o RPPS possui Déficit Técnico Atuarial, entretanto, não consta na Aba Base Normativa - Plano
de Custeio Vigente a informação de que o ente possui Plano de Amortização instituído em lei ou que seja
suficiente para o integral equacionamento do déficit, ou não foi comprovada a instituição em lei de plano de
amortização na forma proposta no Parecer Atuarial e na Aba Resultados - Custo Suplementar.
Texto da Notificação:Fica o ente federativo NOTIFICADO de que, conforme análise realizada a partir das
informações constantes no Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, foi constatado o
descumprimento das normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de
Previdência Social - RPPS, estabelecidas pela Portaria MPS n° 403, de 10.12.2008.
Conseqüências em caso de não atendlmento:0 não atendimento implicará em irregularização junto ao
Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV, no critério "Equilíbrio
Financeiro e Atuarial", com fundamento na Lei n® 9.717, de 27.11.1998, na Portaria MPS n® 402, de 10.12.2008,
e Portaria MPS n® 204, de 10.07.2008, resultando na suspensão da emissão do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP.

Informações adicionais para regularízação:Encaminhar Resposta à Notificação pelo Cadprev-Web, anexada
da respectiva documentação comprobatória digitalizada. Contudo, o envio da legislação à SPPS deverá
observar o disposto no art. 5®, §§ 2® a 5® da Portaria MPS n® 204/2008. O envio da legislação à SPPS deverá
observar o disposto no art. 5®, §§ 2® a 5® da Portaria MPS n® 204/2008.
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PROJETO DE LEI N.° 013/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO - "FUMAP" E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - A contribuição a cargo da Prefeitura, da Câmara Municipal, das
Autarquias e Fundações Públicas, eventualmente criadas, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão do Município de Femão "FUMAP", disciplinada no art. 5° da Lei
n°05/97, alterada posteriormente pelo art. 1° da Lei n°345/2006, de 03 de julho de 2006, será
majorada para 20,00% (vinte por cento), sendo 18,00% (dezoito por cento) de contribuição
normal mais 2% (dois por cento) de despesas administrativas.

.  , . . 2 - A contribuição dos servidores públicos ativos e inativos doMumcípio, incluídas suas autarquias e fundações, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão "FUMAP", prevista no art. 3° da Lei n°005/97 e art. 1° da Lei
n°345/2006 de 03 de julho de 2006, permanecerá em 11% (onze por cento).

Art. 3 - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor noventa (90) dias após a sua publicação
nos termos do art. 195, parágrafo 6° da Constituição Federal. '

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 31 de março de 2017.

idçldíó Aparecido Martins
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE LEI

N.® 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob

n° 055/2017.

Fernão, 31 de março de 2017.

íswaidQjGutierj Ĵúnior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: cmfernao@hotmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o PROJETO

DE LEI N." 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE

DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO -

FUMAP E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal, encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa

para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernãoi 31 de março de 2017.

Jàime de A.Imeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Maií: cmfernao@hotmaii.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE

A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal para analise e

emissão de parecer,

Fernão, 31 de março de 2017.

Orlando Júnior

Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF NT 01.613,113/0001-25 - E-Maií: cmfernao@hotmaii.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PARECER jurídico OBJETO

Parecer PROJETO DE LEI N. 013/2017, DE 30

DE MARÇO DE 2017, "DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA
ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO - "FUMAP" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", de autoria
do Senhor Prefeito Municipal de Fernão.

VISTOS ETC.

Foi recebido por este Advogado da Câmara

Municipal oriundo da Presidência solicitação de parecer sobre o

PROJETO DE LEI N. 013/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017,

"DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO -

"FUMAP" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", de autoria do Senhor
Prefeito Municipal de Fernão.

Não vislumbra nenhum objeção legal, a votação

do presente Projeto em Regime de Urgência, haja vista que sua
aprovação preservará a saúde financeira do Fundo Municipal de

Aposentadoria e Pensão do Município de Fernão - FUMAP,

assegurando recursos futuros para custeio da aposentadoria dos

servidores públicos municipais.

Ademais, o Município de Fernão não perderá a

oportunidade de celebrar convênios e receber transferências de
recursos voluntários da União em decorrência da ausência do

Certificado de Regularidade.

O presente projeto foi analisado e não possui óbice
legal, estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser

apreciado pelo Plenário desta Casa Legislativa. É o nosso parecer.

Fernão, 03 de abril de 2017.

Orlando Tangaffêlli Júnior

OAB/SP 49.6897

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-maii: camara@cmfemao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta data, o

parecer jurídico, sobre o PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE

30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS

AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Fernão, 31 de março de 2017.

1

Orlandh-^Eángàf^IIi Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido pelo

Advogado da Câmara, considerando que o parecer jurídico

emitido pela legalidade do projeto, determino que se submeta a

Consideração do Plenário o PROJETO DE LEI N.° 013/2017

DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS

AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal na Sessão

Ordinária ã realizar-se no dia 03 de abril de 2017.

2 - Cumpra-se.

FernádJ 31 de março de 2017.

\r
Jaime de Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.®

013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE

A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão^^93^e abril de 2017.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNAO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo Plenário

da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 013/2017 DE 30 DE

MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA

ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO

DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal

2 -Determino a Secretaria o encaminhamento do

referido projeto de lei às Comissões Permanentes desta

Edilidade para emissão de pareceres.

3 - Cumpra-se.

Fern^, 03 de abril de 2017,

ime de^Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.® 009/2017 subscrito

pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso I alínea "b",

aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária

realizada, nesta data, o PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE

30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS

AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 03 de abril de 2017.

PwNji./vjr ̂  CO *
)swaIdo Gufierrezraunior -

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO N.° 009/2017

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALÍNEA "B" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA

URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.° 012/2017 DE 30

DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO INCISO IX AO ARTIGO

2° DA LEI MUNICIPAL N.° 361/2006, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE TRATA DA

AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL DE CELEBRAR CONVÊNIOS COM

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS AOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, MEDIANTE DESCONTO EM FOLHA DE

PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal E

PROJETO DE LEI N.» 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.

Diva de Oliveira

Donizete Fernandes da Silva

Vereador

5prg-{e-?^piéCMo Bapsta
Vereado.p

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.« 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao,sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE

A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio

Aparecido Batista relator da Comissão de Justiça para emissão

de parecer.

Sala das Comissões, 03 de abril de 2017.

fj^
Arrfauri P^j^rèdo Santiago

Presidente d^^omissão de Justiça

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmaii.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017

QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO -

FUMAP E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Sala das Comissões J[13-de abril de 2017.

(m

Relator

atfsta

de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaii,com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N.° 013/2017

DATA: 30/03/2017

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Amauri Figueiredo
Santiago e Membro a vereadora Diva de Oliveira, para fins de emissão de PARECER,
nos termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA
em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.° 013/2017 DE 30 DE
MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, O^^^ril 2017.
Vereador Aínauri F^peiredo Santiago

(PRESIDENTE

Vereado:

ereadora Diva de Oliveira

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE

A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Luiz Alfredo

Leardini relator da Comissão de Finanças para emissão de

parecer.

Sala das Comissões, 03 de abril de 2017.

Eber Ro

Presidente da Co

p Assis
issão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.;17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017

QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO -

FUMAP E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal, determinando seu encaminhamento ao Vereador

Luiz Alfredo Leardini relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, 03 de abril de 2017.

Luiz Alfredo Leardini

Relator da Comissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Estado de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO e CONTABILIDADE.

PROJETO DE LEI N" 013/2017

DATA: 30/03/2017

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE
SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO
FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO - FUMA? E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Luiz Alfredo Leardini

Decisão da Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade, pelo voto do
Relator vereador Luiz Alfredo Leardini, sendo Presidente o vereador Eber Rogério Assis,
Membro o vereador José Carlos Greco, para fins de emissão de PARECER, nos termos
do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.° 013/2017
DE 30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA
ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças, Orçamento e
Contabilidade emite o PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade,
por estar em conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do
Município de Fernão. (

Sala das Comissões, 03 de abril 2017.

Vereador EberlRoj ério Assis
PRESIDENTE

Vereador Luiz Ãlfredo Leardini
RELATOR

Vereador José Carlos Greccy )
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE

30 DE MARÇO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS

AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO - FUMAP E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, foi aprovado

por unanimidade de votos na Sessão Ordinária realizada nesta

data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 03 de abril de 2017.

ftltrérr^íSV^
Diretor Legislãxivo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo ao

PROJETO DE LEI N.® 013/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017

QUE DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO -

FUMAP E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3  - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4 - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a Sanção,

Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito proceda-se

o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernáb, 03 de abril de 2017.

dmeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaii.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Estado de São Paulo

Femão, 03 de abril de 2017.

Ofício n.° 056/2017

Assunto: Encaminha Autógrafo

Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de Vossa Excelência o

Autógrafo n.° 015/2017, relativo ao PROJETO DE LEI N." 013/2017 DE 30 DE MARÇO

2017 QUE DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO "FUMAP" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS autoria deste

Executivo Municipal, para sua respectiva sanção, aprovado por unanimidade de votos sem

emendas parlamentares, na 5^ Sessão Ordinária de 2017, realizada nesta data.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V. Excia. os

protestos de elevada estima e consideração.

jAtencioç^mente,

ime de Almeida Mira

'residente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mali: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Estado de São Paulo

AUTOGRAFO N.° 015/2017

PROJETO DE LEI N." 013/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO
"FUMAP" E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - A contribuição a cargo da Prefeitura, da Câmara Municipal, das
Autarquias e Fundações Públicas, eventualmente criadas, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão do Município de Fernão "FUMAP", disciplinada no art. 5° da Lei
n°05/97, alterada posteriormente pelo art. 1° da Lei n°345/2006, de 03 de julho de 2006, será
majorada para 20,00% (vinte por cento), sendo 18,00% (dezoito por cento) de contribuição
normal mais 2% (dois por cento) de despesas administrativas.

Art. 2° - A contribuição dos servidores públicos ativos e inativos do
Município, incluídas suas autarquias e fundações, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão "FUMAP", prevista no art. 3° da Lei n°005/97 e art. 1° da Lei
n°345/2006 de 03 de julho de 2006, permanecerá em 11% (onze por cento).

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor noventa (90) dias após a sua publicação,
nos termos do art. 195, parágrafo 6° da Constituição Federal.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Munici ão, 03 de abril de 2017.

Jdime de Almeida Mira

'residente da Câmara

[ /osé Carlos Greco W
1° Secretario

Registrado e Publicado na Secretária icipal de Femão Data Supra.

lerrez xuBior
c

Diretor Legislativo
AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP; 17455-000 - FERNÃO/SP.

FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfemao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO Wr M
Ferniv
P«qu«na, ma» atravida

LEI N." 868/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

"DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO NA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO MUNICIPAL
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO - "FUMAP" E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Femão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - A contribuição a cargo da Prefeitura, da Câmara Municipal, das
Autarquias e Fundações Públicas, eventualmente criadas, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão do Município de Femão "FUMAP", disciplinada no art. 5° da Lei
n°05/97, alterada posteriormente pelo art. 1° da Lei n°345/2006, de 03 de julho de 2006, será
majorada para 20,00% (vinte por cento), sendo 18,00% (dezoito por cento) de contribuição
normal mais 2% (dois por cento) de despesas administrativas.

Art. 2° - A contribuição dos servidores públicos ativos e inativos do
Município, incluídas suas autarquias e fundações, devidas ao Fundo Mimicipal de
Aposentadoria e Pensão "FUMAP", prevista no art. 3° da Lei n°005/97 e art. 1° da Lei
n°345/2006 de 03 de julho de 2006, permanecerá em 11% (onze por cento).

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Lsta Lei entrará em vigor noventa (90) dias após a sua publicação,
nos termos do art. 195, parágrafo 6° da Constituição Federal.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 04 de abril de 2017.: CÂyARí^ MUNICIPAL DE hERNAO;
j  PUBLICAÇÃO ^ í
Este documento foi tornado público [
por aff-íação no ATRIO DA CÂMARA |
MUNICIPAL ds feiOÍioi f) j) \
FernSo,.a56CLÍÍ4^-^/2Q^|

£f*7|v.-A HÜS5
AiUi-íilicir de S

Ad^Iéío Aparecido Martins
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇAO, NO SAGUAO PRINCIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÀO - DATA SUPRA

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão^P - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl FERNÃO
Fern
Pequona, mas atrwviila

LEI N." 868/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

"DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO sSA ALÍQUOTA DAS
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO FUNDO .MUNICIPAL
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO - "FUMAP" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.»

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LECÍAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Femão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - A contribuição a cargo da Prefeitura, da Câmara Municipal, das
Autarquias e Fundações Públicas, eventualmente criadas, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão do Município de Femão "FUMAP", disciplinada no art, 5" da Lei
n"()5/97. alterada posteriormente pelo art, U da Lei n"34.S/2006, de 03 de julho de 2006. será
majorada para 20.00% (vinte por cento), sendo 18,00% (dezoito por cento) de contribuição
normal mais 2% (dois por cento) de despesas administrativas.

Art. 2" - .A contribuição dos servidores públicos ativos e inativos do
Município, incluídas suas autarquias e fundações, devidas ao Fundo Municipal de
Aposentadoria e Pensão "FUMAP", prevista no art. 3° da Lei n°00,5/97 e art. 1° da Lei
n''345/2006 de 03 de julho de 2006, permanecerá em 11% (onze por cento),

Art. 3" - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor noventa (90) dias após a sua publicação,
nos lermos do art. 195, parágrafo 6" da Constituição Federal.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

, • , , Prefeitura Municipal de Femão, 04 de abril de 2017.

.CX.,í >Ci

Adéicío Aparecido Martins
Prefeito Municipal
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